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Abre  Credito  Especial

o  Povo  do  Munlcípio  de  Ubá,   peios  seus  Vei`eadores,   aprovou  e

eu  sanciono  a  Seguinte  Lei+-

Art.   iQ  -  Fica  o  Poder  rixedutivo  aut,orizado  a  abrir  um  crédi-

to  especial  de  Cr$  127.311,20  (cento  vinte  sete  mil  trezentos  e

onze  ci.uzeiros  e  vinte  centavos),   atendendo  a  citação  do  D.i).1Q

Juiz  de  Direito  da  Comarca  de`Ubá,  Dr.   Cir.o  Mosqueira  Pereira  de

Melo,

ArL   29  -  RevogaTse  as  disposições  em  contrarlo,   entrando

esta  lei  em  vigor  da  data  de  sua  publicação.

MANDO,   por.tanto,   a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conhecimento

e  xecução  desta  lei  pertencér,   que  a  cumpi.am  e  a  fa§aLm  cumprir  tão

inteiramente  como  nela  se  contém.

Prefeitura  Municipai de ubá,  €P  de  ^^ (~íá~  de  ig6i

OLFO  NI to  Municipa
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